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PREMIO PROF. SAMUEL SCHVARTSMAN

A Sociedade Brasileira de Toxicologia (SBTox), no uso de suas atribui¢cBes estatutarias, torna publico o presente Edital
para recebimento de indicagcdes ao Prémio Professor Samuel Schvartsman para Toxicologistas Sénior, destinado a
reconhecer profissionais em atividade que tem se destacado por suas contribui¢Ges relevantes, consistentes e de

impacto a Toxicologia.

1. O Prémio e sua finalidade

O Prémio Prof.Samuel Schvartsman para Toxicologistas Sénior tem como objetivo reconhecer toxicologistas em atividade
qgue, aolongo de suatrajetéria profissional,tenham demonstrado exceléncia cientifica, técnica, profissional ou institucional,
contribuindo significativamente para o avango da Toxicologia no Brasil ou internacionalmente.

O prémio busca valorizar a atuacéo em diferentes contextos da Toxicologia, incluindo, mas néo se limitando a pesquisa,
ensino, pratica profissional, inovagdo, saude publica, pericia criminal, indUstria, 6rgdos regulatdrios e fortalecimento

institucional da area.

2. Sobre o Prof.Samuel Schvartsman

O Prof. Samuel Schvartsman foi um dos pioneiros da Toxicologia no Brasil,com atuacdo marcante na toxicologia clinica, na
formacéo de recursos humanos e na consolidacéo da area como campo cientifico e de saude publica. Foi um dos membros
fundadores da SBTox e exerceu o cargo de primeiro Presidente da SBTox (1974-1977), tendo papel fundamental na
estruturacao institucional da Sociedade e naintegracéo da comunidade toxicoldgica nacional. Seu legado permanece como
referéncia de exceléncia cientifica, compromisso ético e dedicagéo ao desenvolvimento da Toxicologia brasileira.

3. Elegibilidade
Poderéo serindicados (as) ao prémio profissionais em atividade que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:
I. Possuirentre 10 (dez) e 25 (vinte e cinco) anos de experiéncia profissional apds a obtencéo do titulo académico mais
elevado (Doutorado ou equivalente), na data de encerramento das indicagdes;
Il. Sermembro ativo da SBTox, com situacao regular junto a Sociedade;
lll. Atuar de forma continua na area da Toxicologia, em qualquer de seus campos de aplicacao;
IV. Apresentar histérico de contribuigdes relevantes, sustentadas e reconhecidas, compativeis com a fase de meio de

carreira (Sénior).

4. Indicages

4.1. As indicagOes deverdo ser realizadas exclusivamente por membros ativos da SBTox.

4.2. Auto indicagbes ndo serdo permitidas, reforcando o carater de reconhecimento pelos pares.

4.3. Cada membro poderéa indicar apenas um(a) candidato(a) por edi¢céo do prémio.

4.4. As indicagbes poderdo sersubmetidas até o dia 09 de abril de 2026, conforme orientag8es disponiveis no site oficial da
SBTox e em seus canais institucionais.
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5. Documentagéo necesséaria
As indicacdes deverdo ser submetidas eletronicamente, contendo obrigatoriamente:
I Formulério oficial de indicacéo, devidamente preenchido contendo:

° As principais contribui¢cbes do(a) indicado(a) para a Toxicologia brasileira;

° O impacto cientifico, técnico, profissional ou institucional dessas contribuicdes;
° A justificativa do enquadramento como profissional Sénior;

° Curriculo atualizado do(a) indicado(a) (Plataforma Lattes ou equivalente);

6. Critérios de avaliagéo
As indicacgdes serdo avaliadas considerando os seguintes critérios:
I. Contribui¢cBes cientificas, técnicas ou profissionais na area de Toxicologia;
Il. Impacto e relevancia das contribuicBes para a area, instituicdes ou sociedade;
Il. Atuagdo em lideranca, formacéo de recursos humanos e servico a comunidade da Toxicologia no Brasil;
IV. Consisténcia da trajetéria profissional ao longo do tempo.

7.Processo de selecado

7.1. As indicagdes serdo analisadas poruma Comissdo de Premiacéo, designada pela Diretoria da SBTox, responsavel por
verificar a elegibilidade e avaliar o mérito das candidaturas.

7.2. A Comisséo, composta por membros do Conselho Consultivo ou dos Grupos Especializados em Toxicologia (GETox),
emitird parecer técnico fundamentado, recomendando um ou mais nomes a Diretoria da SBTox.

7.3. A escolha final do(a) laureado(a) sera realizada por votagdo da Diretoria da SBTox, em reunido ordinaria com base no
parecer da Comisséo.

7.4. Em caso de conflito de interesse, o membro da Diretoria envolvido devera se abster da votagao.

7.5. A decisédo da Diretoria sera soberana e registrada em ata.

8. Premiacgéao
8.1. O(a) laureado(a) recebera:
I. Placa comemorativa do Prémio Samuel Schvartsman para Toxicologistas Sénior;

Il.Destaque institucional nos canais oficiais da SBTox;

8.2. A entrega oficial do prémio ocorrera durante o CBTox — Congresso Brasileiro de Toxicologia , em sesséo solene

definida pela organizacéo do evento.

9. Periodicidade
O prémio sera concedido bianualmente, podendo a Diretoria da SBTox, de forma fundamentada, optar por ndo concedé-lo

caso ndo haja candidatura que atenda plenamente aos critérios de exceléncia estabelecidos neste Edital.

10. Disposi¢@es finais
10.1. SituagBes omissas neste Edital serdo resolvidas pela Diretoria da SBTox.
10.2. Asubmisséo de indicac¢des implica na aceitagdo integral das normas estabelecidas neste Edital.
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